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EDITAL UNIFICADO Nº 002/2024 

 
 

O SENAI – Departamento Regional do Pará, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento às 
determinações da LDBEN - n.º 9.394/96 e o que estabelece o Regimento Escolar Unificado para os Centros de 
Educação Profissional do SENAI/PA, aprovado na reunião ordinária do Conselho Regional do SENAI, realizada 
em 3 de outubro de 2017, torna público que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo para ingresso de 
discentes nas modalidades QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL, publicada neste edital, turmas 
exclusivas para o público feminino em alusão ao Dia Internacional da Mulher: 
 

I. DAS INSCRIÇÕES GRATUITAS 
 

I.I Presencial 
Período: 04/03/2024 a 07/03/2024 
Local: SECRETARIA DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SENAI/PA – ANEXO I  
Horário: 08h às 11h, 14h às 17h e 18h às 21h. 
No ato da inscrição, a candidata deverá optar por apenas um curso.  
 
I.II Online  
Período: 04/03/2024 a 07/03/2024 
Horário: 08:00h às 23:59h; 
Endereços Eletrônicos: consultar item II do edital com as unidades SENAI que possuem links de inscrição 

online. 
 

I.II Pré-requisitos: 
Idade Mínima: 18 anos. 
Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental Completo.  

 

I.III Documentos necessários:  
a) Documento de identificação oficial com foto (RG ou CNH); 
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
c) Comprovante de residência (conta de energia, água ou telefone);  
d) Informar no ato da inscrição endereço de e-mail válido e número de telefone. 
 

Nota: No campo “Área Ofertada”, na tela inicial da inscrição, a candidata deverá se certificar do curso 
em que se inscreverá e seu respectivo turno, de acordo com a disponibilidade de cada unidade SENAI – 
consultar item II do edital. 

 
I.IV Das Pessoas com Deficiência – PCD:  

Assegurar o direito das pessoas com deficiência a participarem do processo seletivo conforme as 
categorias descritas no Decreto Federal n.º 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e Lei nº 
13.146/2015, alterada pela Medida Provisória nº 1.025 de 31/12/2020. 

Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, as candidatas com deficiência participarão 
deste Edital Unificado, em igualdade de condições com as demais candidatas, de acordo com as normas de 
regência do edital. 
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II. DOS CURSOS, DATAS, VAGAS E TURNOS DISPONÍVEIS 
 

SENAI CEP BARCARENA 

CURSO HORÁRIO VAGAS LINK PARA INSCRIÇÃO 

Assistente de Laboratório Industrial (160h) 18:00h – 22:00h 30 https://bit.ly/3V0YvVD 

 

SENAI CEP BRAGANÇA 

CURSO HORÁRIO VAGAS LINK PARA INSCRIÇÃO 

Técnicas de Soldagem em Aço Carbono no 
Processo Eletrodo Revestido (80h) 

13:30h – 17:30h 20 
Apenas no formato 

presencial – consultar 
endereço no Anexo I 

 

SENAI BELÉM – CEDAM 

CURSO HORÁRIO VAGAS LINK PARA INSCRIÇÃO 

Mecânico de Manutenção em Motores Ciclo 
Otto (160h) 

18:00h – 22:00h 20 https://abrir.link/UskNH 

 

SENAI BELÉM – CEP GETÚLIO VARGAS 

CURSO HORÁRIO VAGAS LINK PARA INSCRIÇÃO 

Assistente de Logística (160h) * 13:00h – 17:00h 35 
https://abrir.link/GmfxS 

 

Técnicas de Upcycling – Costura Sustentável 
(40h) 

08:00h – 12:00h 20 https://abrir.link/OgFVv 

 
* Na unidade SENAI Belém (CEP Getúlio Vargas), as aulas do curso Assistente de Logística serão ministradas às 
segundas, terças e quartas. O curso Técnicas de Upcycling – Costura Sustentável será ministrado de segunda à 
sexta. 
 

SENAI CEP CANAÃ DOS CARAJÁS 

CURSO HORÁRIO VAGAS INSCRIÇÕES 

Analista de Redes e de Comunicação de 
Dados (160h) 

18:00h – 22:00h 25 

Apenas no formato 
presencial – consultar 
endereço no Anexo I 

 

SENAI CASTANHAL – CEP GABRIEL HERMES 

CURSO HORÁRIO VAGAS LINK PARA INSCRIÇÃO 

Mecânico de Manutenção em Motocicletas * 
(160h) 

13:30h – 17:30h  20 https://abrir.link/HIvoV 

 
* Na unidade SENAI Castanhal, as aulas serão ministradas às quartas, quintas e sextas. 
 
 
 
 
 

https://bit.ly/3V0YvVD
https://abrir.link/UskNH
https://abrir.link/GmfxS
https://abrir.link/OgFVv
https://abrir.link/HIvoV
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SENAI CEP MARABÁ 

CURSO HORÁRIO VAGAS INSCRIÇÕES 

Mecânico de Automóveis Leves (160h) 18:00h – 22:00h 25 
Apenas no formato 

presencial – consultar 
endereço no Anexo I 

 

SENAI CEP PARAGOMINAS 

CURSO HORÁRIO VAGAS LINK PARA INSCRIÇÃO 

Eletricista Predial (160h) 18:00h – 22:00h 25 https://abrir.link/Bwwyb 

Mecânico de Manutenção Industrial (160h) 18:00h – 22:00h 25 https://abrir.link/KFmPh 

 

SENAI CEP PARAUAPEBAS 

CURSO HORÁRIO VAGAS LINK PARA INSCRIÇÃO 

Mecânico de Manutenção Industrial (320h) 13:00h – 17:00h 30 https://abrir.link/uKPMa 

 

SENAI CEP SANTARÉM 

CURSO HORÁRIO VAGAS LINK PARA INSCRIÇÃO 

Fabricação de Móveis Sob Medidas (60h) 13:00h – 17:00h 25 https://abrir.link/BqUHR 

 

ESCOLA SENAI DIGITAL 

CURSO HORÁRIO VAGAS LINK PARA INSCRIÇÃO 

Sistemas Mecânicos Automotivos (80h)  EAD 
50 

1º ciclo * 
https://abrir.link/OuNyd 

Saúde, Segurança do Trabalho e Meio 
Ambiente (60h) 

EAD 
50 

1º ciclo * 
https://abrir.link/eBbOX 

Sistemas Mecânicos Automotivos (80h) EAD 
50 

2º ciclo * 
https://abrir.link/sAWhV 

Saúde, Segurança do Trabalho e Meio 
Ambiente (60h) 

EAD 
50 

2º ciclo * 
https://abrir.link/fqIxH 

Rotinas de Saúde e Segurança do Trabalho 
(80h) 

EAD 
50 

2º ciclo * 
https://abrir.link/mKZRG 

 

* Na Escola SENAI Digital, o início das aulas durante o 1º ciclo acontecerá no período de 11/03/2024 a 
12/04/2024. Já o início das aulas referentes ao 2º ciclo será entre os dias 15/04/2024 a 10/05/2024, conforme 
notificação da unidade às alunas que se inscreverem. As inscrições para o 2º ciclo começarão a partir de 
segunda-feira, dia 01/04/2024. 
 
III.        DA MATRÍCULA  

A candidata que concluir a inscrição com todos os requisitos obrigatórios terá a matrícula aprovada, 
obedecendo ao limite de vagas determinado em cada unidade SENAI. 

 
 
 
 
 

https://abrir.link/Bwwyb
https://abrir.link/KFmPh
https://abrir.link/uKPMa
https://abrir.link/BqUHR
https://abrir.link/OuNyd
https://abrir.link/eBbOX
https://abrir.link/sAWhV
https://abrir.link/fqIxH
https://abrir.link/mKZRG
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IV.        DO INÍCIO DAS AULAS  

A partir do dia 08/03/2024, Dia Internacional da Mulher, ou conforme calendário de aulas determinado 
por cada unidade SENAI. As alunas matriculadas devem comparecer no primeiro dia de aula. A ausência 
injustificada acarretará perda da vaga, conforme regimento interno. 
 

V. DA CERTIFICAÇÃO 
 Às alunas concluintes, será concedido certificado, em até 30 (trinta) dias úteis após o término do curso. 
Para os cursos presenciais, serão emitidos certificados físicos, que serão disponibilizados nas secretarias das 
unidades SENAI participantes. Para os cursos realizados na modalidade EAD (Ensino à Distância), os certificados 
emitidos serão digitais, em formato PDF, e enviados no e-mail informado no ato da inscrição. 
 
VI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

• Candidata deve informar no momento de inscrição conta de e-mail pessoal. 

• A ALUNA concede ao SENAI autorização para uso das informações fornecidas em seu cadastro, 
exclusivamente para a consecução do objeto do presente instrumento ou para a divulgação dos 
produtos e promoções do SENAI, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (nº 
13709/18). 

• A inscrição da candidata implicará na aceitação das normas constantes neste Edital, anexos I e II e demais 
comunicados a serem publicados.  

• A Gerência Executiva de Educação Profissional do SENAI Pará poderá modificar o presente Edital, 
visando ao melhor êxito do processo. As modificações, se necessárias, serão divulgadas e estarão de 
acordo com a legislação vigente. 

• A candidata que deixar de atender a quaisquer dos prazos previstos neste Edital, perderá 
automaticamente o direito à vaga;  

• A candidata deverá manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail no Centro de Educação 
Profissional. Serão de exclusiva responsabilidade da candidata os prejuízos advindos da não atualização 
de seus dados.  

• O SENAI reserva-se o direito de efetuar o cancelamento da turma, caso não haja número suficiente de 
alunas matriculadas (mínimo 20 alunas) para o início dos cursos.  

• Os casos omissos serão resolvidos pela Gerência Executiva de Educação Profissional. 
 
 
 

    Publique-se e se registre. 
 

    Belém, 04 de março de 2024. 
 

 
 
 

DAVIS SILVA SIQUEIRA 
Gerente Executivo de Educação Profissional 

SENAI Pará – Departamento Regional 
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ANEXO I 

LISTA DE ENDEREÇOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL – CEP 

 

UNIDADE ENDEREÇO WHATSAPP 

SENAI Belém (CEDAM) Travessa Mauriti, 3251 – Marco (91) 3366-0866 

SENAI Belém (Getúlio Vargas) Travessa Barão do Triunfo, 2806 – Marco (91) 3366-0939 

SENAI Bragança Rodovia Bragança-Capanema, Km 4 – Vila Nova (91) 3425-1148 

SENAI Barcarena Rua Rufino Jacareacanga, Quadra 334, s/n. 
Bairro: Vila dos Cabanos 

(91) 3754-1438 

SENAI Canaã dos Carajás Rua Jarbas Passarinho, nº 684 - Novo Paraíso, 
Canaã dos Carajás 

(94) 99203-3946 

SENAI Castanhal (Gabriel Hermes) Rodovia BR-316, km 66, s/n - Cristo Redentor (91) 3721-1439 

SENAI Marabá Folha 31, s/n - Nova Marabá. (94) 3322-1833 

SENAI Paragominas Rua Barão de Araruna, s/n - Promissão II (91) 3739-0512 

SENAI Parauapebas Rua F, Quadra Especial, 164 - Cidade Nova. (91) 3346-6999 

SENAI Santarém Avenida Curuá-Una, 249. (91) 99242-4487 

Escola Digital SENAI Campus on-line (91) 4009-4758 
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ANEXO II 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
Uso de Imagem: O(A) candidato(a), no ato da inscrição, declara-se cedente e entende como imagem, 

qualquer forma de representação, inclusive a fotográfica, bem como o processo audiovisual que resulta da 
fixação de imagens com ou sem som, que tenha a finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão 
de movimento, independentemente dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente 
para fixá-lo, bem como dos meios utilizados para sua veiculação. 

I. Declara o(a) cedente que a presente cessão é feita em caráter universal, total e definitiva e se faz 
por prazo indeterminado e a título gratuito, produzindo seus efeitos não só no Brasil, mas em 
qualquer lugar situado fora das fronteiras nacionais. 

II. O(A) cedente também autoriza o SENAI DN e SENAI Pará a utilizar da imagem cedida, a título gratuito 
ou oneroso, no Brasil ou no exterior, sem qualquer limitação de tempo ou da modalidade de 
utilização, sem que caiba ao mesmo cedente qualquer participação no eventual proveito econômico 
que direta ou indiretamente o SENAI venha a auferir. 

III. III. O presente ajuste produzirá seus efeitos inclusive em relação a eventuais herdeiros e sucessores 
do cedente. 

 
Tratamento de Dados Pessoais: Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei 

13.709/2018) o SENAI PA informa que a coleta de dados no momento da inscrição/matrícula é uma operação 
acadêmica, que exige a identificação dos alunos matriculados e de seu responsável (quando o aluno for menor 
de idade). 

Ao SENAI PA é permitido manter e utilizar os dados pessoais do(a) Titular e seu responsável durante 
todo o período do curso, e ainda após seu término para cumprimento de obrigação legal imposta por órgãos de 
educação e fiscalização, nos termos do artigo 16 da LGPD. 

O SENAI PA responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e administrativas 
aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
 
Excludente de Responsabilidade: O(A) aluno(a) responsabiliza-se por qualquer ato praticado por ele(a), dentro 
da escola, ou fora dela, quando usando algo que o identifique como aluno(a), bem como fica ciente de que o 
SENAI não se responsabiliza por eventual perda ou roubo/furto de objetos pessoais, tais como joias, telefone 
celular, bicicletas, camisas e outros pertences usados e utilizados pelo aluno(a), não podendo ser cobrado do 
SENAI qualquer tipo de indenização. 


